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PORTARIA NO 337 DE 13 DE AGOSTO DE 2021

DeclaRl EsrÁvrl SrRvrooR Mururcrpnl

O Prefeito Municipal de MÌssal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

que lhe são conferidas pela legislação vigente, pelo disposto no Decreto Municipal 4707 de

02 de fevereÌro de 2016, e ainda, com base nas avaliações efetuadas pela Comissão

especialmente instituída para avaliação do Estágio Probatório,

RESOLVE

Art. 10 - Declarar estável o servidor abaixo listado, após ter cumprido o

período estabelecido na legislação e por ter sido aprovado no estágio probatório, sendo

considerado apto a estabilÌdade pela Comissão de Avaliação:

Servidor

Juliano da Silva

Cargo/Função:

Motorista

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gnarrurt Do PREFEITo MuruIcrpRl DE MISSAL, 13 DE Acosro or 2021,

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.101 .847 /OO0l -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçoo, 555
Cenlro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol 

I

AdKo'Lúis Ferrari
Prefeito Municipal
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